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POR TARJA N• 130, DE 07 DE JULHO DE 2022. 

01srOE SOBRE A R ETI F I CAÇÃO. Sl/B JUDICB~ 
D IE DI\TA OE ADMISSÃO OE SERVI.DOR. 1K DÁ 
Otn"RAS PROVI.D~NCIAS, 

O PREFEITOMU"N'ICfPALOF.ORfRAS, EstB.dodo Pinul. no uso de su.a~otnõuiçõcs 
lesais o cm hannonih eom .ns regras e prindpios cstobclccido8 na Constituiçi'lo Federal, 
Con.stituição Estadual e an.. S0. Vlll, da Lei OrgAnica do Municfpio de Oeiras, 

CONSlDERANDO n dcc:is.i.'lo tmn:i.itndo cm july:udo no Proee~o nº 0001056-
88.2009.S.18.0030 que tnunilou nn 2 .. Vara do Comaccu de Oci.ms - PI. 

RESOLVE,:. 

Art.. I° Retificar~ .irub judlce, a daln de admlli6iio do scTVidor público municipul 
RAIMUNDO EXPED lTO DE CARVALHO, CPF Nª 156.675.703-78 fuzcndo-11c 
contitor nos n:gh;.t1Us do Pn:fcituru Municipul de Oeiras. u nuvu dt1l0 de: 11dmissiio de 
1 7 .o 1.2000. 

Art. 2• E.stu Portruin entra c=m vii;or- nil dom de 8uu pubUcaçilo. com efeitos ("a.nancelros 
n:troutivos à dutt1 de nm.úí:silo cito.do no on. I'\ revogodo.s U8 disposições cm C0:l"llró.I'lo. 

Publ.iquc--:sc 

Oê-sc Ciêaciu. e cumpru-sc .. 

Pn:f"ci1un1 Municip.u1 de Oeiras - PI. 07 de julho de= 2022 . 
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PORTARIA N ª 131, D E07 OE, .JUl..l:10 DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A. R.ETIF'IC AÇÃO. ~·un Jlll>/CH, 
DE DATA DE ADMISSÃO oe seRvll)OR e l)Á 
OUTRAS PROVID'.t:NCIAS. 

O PREFEITO '1UNICIPAL OE: OEIRAS, Estado do Piaui, no uso de ~uas atribuiçõc!J 
legais: e cm hn.nnonia com as regrn.s e p .rincipios estabelecidos na Con.!Stitu iç4o Federal. 
Constituiçilo Estadual e art. 80. VIII. da Lei Or"Hãnica do Municlpio de Oe(ras. 

CONSCDERANOO u dcçimlo trnmsitoda cm julgado no Processo n" 000 10.57-
73.2009.8. 18.0030 que trnmit.ou na 2<> Vara dn Comarca de Ocil'U:!il - PI. 

Art.. t • Retificar. s ubjttdít:e~ a data de adm.i:ssllo do servidor põblico munícipoJ REJANE 
DE SOUSA A TOS~ PF Nº 726. 762.803-68 fo.z~ndô•Sic comnn.- nos n:gislru:!11 dn 
Prefeitura Municipal dcOei.ras e oove do.te.de o.dmissio de 12.02.1999. 

Art 2ª Esta Portaria entra em vigor oa dota de sua publicuç.fto. com efcítos. finnncei.ms 
retroot ivos U dutc1 de 11missão citàdn no ort. 1•, revogo.das ns di.sposiçõcs cm contrario. 

Publ ique.se 

Dê-se Cifncia e cumpro-se. 

Prcfoilura Municipal de Ocims - Pl, 07 de julho de 2022. 

JOSS R ~ SÁ ~OPeS 
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PORTARIA N • 132. OE 07 DE JULHO DE 2022. 

~k8~~!°:ER~,~:l~'c.;'~~R~~iu:,~'f 
OUTRAS PROVIOf::NCIAS. 

O PREFF.ITO MU ICI-PA L D E OEIRAS, E,:tado do Piaul, no u.so de :!luas atribuições 
legais e cm harmonia com a.s rcgrus c principias c-stabclccidos na Constituição f"cdcml, 
Constituição Estadual e an. 80, VI 11, da Lei OrgAnica do Município de Oeiras, 

CONSlDERANDO a dccisfto tnmsitada cm julgado no Processo n " 0001033-
4.5.2009.8.18.0030 que tramitou na 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI. 

RESOLVE.! 

Art. 1• R.ctificor, subjudtcc, P dtutt de odmiss.ilo do servitJo·r púbico m1,.1nicipuJ Rl&NATO 
CARVALHO LOPES9 P F Nº 883. 188.933-87 fov:ndo•8<'1 çor,stur nos rc3Jstn,s da 
Prefeitura Municipal de Oeiras a nova data de admissão de 26.03.2000. 

Art. 2º Esta Portaria entro cm vigor nu duto de: sua publicuçilo. com cfc:itos f'munceiros 
rctront"ivos à datadeamissdo citada no ar1 . l º, rcvogadw. Wi disposições cm cont.n\rio. 

Publique--so 

Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Pn:rcitura Municipal dc::Oci.-ag - Pl.07 dcjulho de 2022. 
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PORTARIA Nº 133. DE 07 DE JULHO DE 2022. 

OISPÕF,: .SOldlRE A R l&T IFICAÇÃ.0. SllH J UDI CB, 
O•: ()A.TA DE ..... ll;,)'l.111SSÂO (n;. SE:Mv'l ll)OR, i& UÁ 
OUTH.AS PN0Vll.>~NCIA.S. 

O PR.EFEITO MUNICI.PAL DE OElRASJ Eslado do Piaui. no U5Q de suQ atribuições 
legais e cm h annonia com as regras e principios estabelecidos na Çonst ituiç.i1o Federal, 
Com;itituiçllo Estadual e art. 80. VIJI, da Lei Org.Anica do Municlpio de Ooira.<il, 

CONSIDERANDO a dcci&do transitada cm julgado no Pruccsso n"' 00010:54-
21.2009.8. l 8.0030 que tm.mitou na 2ª Vo.rn da Comnrca de OeimR - PI. 

Rt:SOLVY.,ã 

Art. 1 ~ RetU'icar • . ,•uh judice, " di;ua de ad1nissJ,,o do servfdor p'1bico municipal 
ROCI.LA E VLElRA OE ARAÚJO, CPF' Nº 106.782 .538--03 fru--..cndo-se conslo..r nos: 
registros d4l Prefeituro Municipal de Oei.ms a nova dm" de ndmiss. o de 12.02.1:999. 

Art. 2° Esto Por,,o.rin -entro cm vigor nú dato de suo publicoçi'io, com efeitos financeiros 
rctmutivo:!l à dntn dcilmisaào citad11no art. l "', rcvogadu.s us disposiçõcK cm conlml"io, 

rubl:ique~ 
Dke Ciênci.o e cwnpm-se. 

Prefeitura Municipal de Oeiras - PI , 07 de julho de 2022. 
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